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NOTA INFORMATIVA 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Proposta de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que altera o Regulamento (CE) n.º 391/2009 no que respeita 
à saída do Reino Unido da União Europeia 

- Resultados da primeira leitura do Parlamento Europeu,  

(Estrasburgo, 11 a 14 de março de 2019) 
  

I. INTRODUÇÃO 

Nos termos do disposto no artigo 294.º do TFUE e na Declaração Comum sobre as regras práticas 

do processo de codecisão1, o Conselho, o Parlamento Europeu e a Comissão realizaram uma série 

de contactos informais tendo em vista chegar a acordo sobre este dossiê em primeira leitura, 

evitando assim a necessidade de uma segunda leitura e o recurso à conciliação. 

                                                 
1 JO C 145 de 30.6.2007, p. 5. 
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Neste contexto, a relatora, Isabella DE MONTE (S&D, IT), apresentou uma alteração de 

compromisso (alteração 2) à proposta de regulamento, em nome da Comissão dos Transportes e do 

Turismo. Essa alteração fora acordada durante os contactos informais supramencionados. Não 

foram apresentadas outras alterações. 

II. VOTAÇÃO 

Na votação realizada a 13 de março de 2019, o plenário adotou a alteração de compromisso 

(alteração 2) à proposta de regulamento. A proposta da Comissão assim alterada constitui a posição 

do Parlamento em primeira leitura, que figura na sua resolução legislativa constante do anexo à 

presente nota2. 

A posição do Parlamento reflete o que havia sido previamente acordado entre as instituições. O 

Conselho deverá, por conseguinte, estar em condições de aprovar a posição do Parlamento. 

O ato será seguidamente adotado com a redação correspondente à posição do Parlamento. 

 

                                                 

2 Na versão da posição do Parlamento, constante da resolução legislativa, foram assinaladas as 

modificações introduzidas pelas alterações à proposta da Comissão. Os aditamentos ao texto 

da Comissão vão assinalados a negrito e em itálico. O símbolo " ▌" indica uma supressão de 

texto. 
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ANEXO 

13.3.2019 

Regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o 

Regulamento (CE) n.º 391/2009 no que respeita à saída do Reino Unido da União 

***I 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 13 de março de 2019, sobre a proposta de 

regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho que altera o Regulamento (CE) n.º 391/2009 no 

que respeita à saída do Reino Unido da União Europeia (COM(2018)0567 – C8-0384/2018 – 

2018/0298(COD)) 

 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

– Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2018)0567), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 2, e o artigo 100.º, n.º 2, do Tratado sobre o Funcionamento 

da União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C8-

-0384/2018), 

– Tendo em conta o artigo 294.º, n.º 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 17 de outubro de 20183, 

– Após consulta ao Comité das Regiões, 

– Tendo em conta o acordo provisório aprovado pela comissão competente, nos termos do 

artigo 69.º-F, n.º 4, do seu Regimento, e o compromisso assumido pelo representante do 

Conselho, em carta de 25 de janeiro de 2019, de aprovar a posição do Parlamento, nos termos 

do artigo 294.º, n.º 4, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

– Tendo em conta o artigo 59.º do seu Regimento, 

– Tendo em conta o relatório da Comissão dos Transportes e do Turismo (A8-0004/2019), 

1. Aprova a sua posição em primeira leitura que se segue; 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a sua proposta se a substituir, se a alterar 

substancialmente ou se pretender alterá-la substancialmente; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e 

aos parlamentos nacionais. 

                                                 
3  JO C 62 de 15.2.2019, p. 298. 
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P8_TC1-COD(2018)0298 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 13 de março de 2019 tendo 

em vista a adoção do Regulamento (UE) 2019/... do Parlamento Europeu e do Conselho que 

altera o Regulamento (CE) n.º 391/2009 no que respeita à saída do Reino Unido da União 

Europeia 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 100.º, n.º 2, 

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia, 

Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais, 

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu4, 

Após consulta ao Comité das Regiões, 

Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário5, 

                                                 
4 JO C 62 de 15.2.2019, p. 298. 
5 Posição do Parlamento Europeu de 13 de março de 2019. 
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Considerando o seguinte: 

(1) Em 29 de março de 2017, o Reino Unido notificoua sua intenção de se retirar da União, 

nos termos do artigo 50.º do Tratado da União Europeia. Os Tratados deixarão de ser 

aplicáveis ao Reino Unido a partir da data de entrada em vigor de umo acordo de saída 

ou, na falta deste, dois anos após essa notificação, ou seja, a partir de 30 de março 

de 2019, salvo se o Conselho Europeu, com o acordo do Reino Unido, decidir, por 

unanimidade, prorrogar esse prazo. 

(2) O Regulamento (CE) n.º 391/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho6 e a Diretiva 

2009/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho7 constituem, em conjunto, o quadro 

regulamentar das atividades das organizações reconhecidas de inspeção, vistoria e 

certificação de navios. 

(3) Nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 391/2009, as organizações de 

inspeção, vistoria e certificação de navios reconhecidas a nível da União pela Comissão 

("organizações reconhecidas") devem ser objeto de avaliação, numa base regular e pelo 

menos de dois em dois anos, pela Comissão em conjunto com o Estado-Membro que tiver 

apresentado o pedido correspondente de reconhecimento da organização. 

                                                 
6  Regulamento (CE) n.º 391/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril 

de 2009, relativo às regras comuns para as organizações de vistoria e inspeção de navios 

(JO L 131 de 28.5.2009, p. 11). 
7 Diretiva 2009/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, 

relativa às regras comuns para as organizações de vistoria e inspeção de navios e para as 

atividades relevantes das administrações marítimas (JO L 131 de 28.5.2009, p. 47). 



 

 

7155/19   arg/ml 6 

ANEXO GIP.2  PT 
 

 

(4) Por razões de igualdade de tratamento, as organizações que foram inicialmente 

reconhecidas pelo Estado-Membro em causa nos termos da Diretiva 94/57/CE do 

Conselho8 e que atualmente beneficiam de reconhecimento da União nos termos do 

artigo 15.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 391/2009 deverão ser objeto de avaliação pela 

Comissão, em conjunto com o Estado-Membro que reconheceu inicialmente essas 

organizações. 

(5) Nos termos dos artigos 7.º e 8.º do Regulamento (CE) n.º 391/2009, para continuar a 

beneficiar do reconhecimento da União, as organizações reconhecidas devem continuar a 

cumprir as obrigações e a satisfazer os critérios mínimos estabelecidos no anexo I do 

referido regulamento. O cumprimento destas obrigações é verificado através da avaliação 

contínua efetuada pela Comissão, em conjunto com o Estado-Membro em causa, nos 

termos do artigo 8.º, n.º 1, desse regulamento. Por conseguinte, as avaliações regulares 

desempenham um papel importante na manutenção do reconhecimento das organizações. 

                                                 
8 Diretiva 94/57/CE do Conselho, de 22 de novembro de 1994, relativa às regras comuns 

para as organizações de vistoria e inspeção dos navios e para as atividades relevantes das 

administrações marítimas (JO L 319 de 12.12.1994, p. 20). 
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(6) Após a sua saída da União, o Reino Unido deixará de poder participar nas avaliações 

realizadas nos termos do artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 391/2009. 

(7) As organizações reconhecidas que foram inicialmente reconhecidas pelo Reino Unido 

beneficiam atualmente do reconhecimento da União, tendo-lhes sido confiadas por outros 

Estados-Membros funções relacionadas com a inspeção, a vistoria, e a certificação de 

navios, nos termos do artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva 2009/15/CE. Por conseguinte, é 

necessário alterar o artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 391/2009, a fim de assegurar 

que essas organizações continuarão a estar sujeitas a avaliação de acordo com os requisitos 

da referida disposição. 

(8) É igualmente necessário ter em conta as obrigações de controlo e supervisão que os 

Estados-Membros têm de cumprir nos termos do artigo 9.º da Diretiva 2009/15/CE. A este 

respeito, a avaliação das organizações reconhecidas ao abrigo do Regulamento (CE) 

n.º 391/2009 deverá ser efetuada pela Comissão juntamente com o Estado-Membro ou os 

Estados-Membros que autorizaram a organização reconhecida em causa, nos termos do 

artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva 2009/15/CE. 
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(9-A) A fim de assegurar a coordenação entre as atividades nacionais e da União 

relativamente ao controlo das organizações reconhecidas, a Comissão deverá consultar 

os peritos, identificar e proceder à troca de boas práticas para evitar uma duplicação de 

trabalho e tirar o máximo benefício possível das capacidades e dos meios existentes. 

(10) Por razões de urgência, o presente regulamento deverá entrar em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia e deverá ser aplicável a partir do 

dia seguinte àquele em que o o Regulamento (CE) n.º 391/2009 deixe de ser aplicável ao 

Reino Unido, 

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 
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Artigo 1.º 

O artigo 8.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 391/2009 passa a ter a seguinte redação: 

"1. Todas as organizações reconhecidas são objeto de avaliação pela Comissão, feita em 

conjunto com o Estado-Membro ou os Estados-Membros que as tiverem autorizado nos 

termos do artigo 3.º, n.º 2, da Diretiva 2009/15/CE, numa base regular e pelo menos de 

dois em dois anos, a fim de verificar se cumprem as suas obrigações nos termos do 

presente regulamento e satisfazem os critérios mínimos estabelecidos no anexo I, do 

presente regulamento. A avaliação deve restringir-se às atividades das organizações 

reconhecidas abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente regulamento.". 

Artigo 2.º 

A Comissão apresenta um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho sobre os efeitos do 

presente regulamento até três anos após a sua data de aplicação. 
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Artigo 3.º 

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da 

União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir do dia seguinte àquele em que o Regulamento (CE) 

n.º 391/2009 deixe de ser aplicável ao Reino Unido. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos 

os Estados-Membros. 

Feito em ..., em 

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 

O Presidente O Presidente 
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